
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.52t4 l00}t _26
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 318/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 L7 II 2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 086/2022

contrâto de compra e venda, que entre si celebram o MuNlcíplo DE SANTA MARIA Do oESTE _ pR e
A EMPTESA JVM PROOUçÔES ARTISTICAS EIRELI, NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE
SANTA MAR|A DO OESTE, Estâdo do paraná, pessoa jurídica de direito púbrico interno, com sede à
RuaJosé de França pereira, ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne 95.684.54 4/@07-26, neste ato
dêvidamente representado pelo prefeito Municipar, sr. oscAR DELGADo, residente e domiciriado
nesta cidade, portãdor da cr/RG ne 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no cpFlMF sob ne 701.594.329-87
e GoNTRATADA: JVM PRODUçôES ARTTSTTCAS ErRELr, pessoa jurÍdica de direito privado, com sede
na Av. Prefeito Dirceu Diogo portugar, na 141, cEp: 85.200-ooo, na cidade de pitanga, Estado do
Parâná, inscrito no cNpr/MF sob ns 18.999.598/0001-30, neste ato representada pero sr. JocEr.rNo
vELoso MARTTNS, residênte e domiciliado nâ Av. prefeito Dirceu Diogo portugal, ne 141 na cidade
de Pitanga, Estado do paraná, portador da cr/RG ne8.466.619-o e do cpF/MF ns 038.42 !.7gg-07.

CúUSUTA I - oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA LOCAçÃO DE MATEIRÂIS E EQUIPAMENTOS PARA A
FESTOESTE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 15 A 23 DE
DEZEMBRo DE 2022", conforme exigências descritas no presente EDTTAL e TERMo DE REFERÊNcrA.

conforme a seguir:

1

EM POLIETILENO CONTENDO FAIXA DE

E ASSENTO MICTÓRIO COM PISO
ANTIDERRAPANTE, PONTOS DE VENTILAÇÃO, TETO TRANSLÚCIDO,
DtspostTtvo DE TRTNCO COM IRAVA TNTERNA E COM tDENT|F|CAÇÃO DE
OCUPADO / LIVRE, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO E APOIO PARA
oBJETOS E tDENTtF|CAÇÃO DE FEMtNtNO / MASCULTNO. tNCLUtR
TRANSPORTÊ, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO DE
OBRA, HOSPEDAGE|\il E ALIMENTAÇÃO OA EQUIPE 5E NECESSÁRIO. COM
ART E LÂUDO TÉCNICO. EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO E

FUNCIONANDO PERFEITAMENTE NO MÍNIMO 12 HORAS ANTES DO EVENTO
INICIAR. 09 UNIDADES

BANHEIRO QUíMICO BANHEIROBANHEIRO QUIMICO (09 DIÁRIAS)

QUíMICO CONFECCIONADO

DESJEITOS NÃO VISÍVEIS

81.00 Não se

aplica
300,00 24.300,00

2 BANHEIRO QUIMICO PNE (09 DIÁRIAS) BANHEIROS QUIMICOS PNE: 5E
DAPTADO PARA PORTADORES DE NECESSTDADES ESpECtAtS: CONTER

BARRAS LATERAIS E APOIO E PISO REBAIXADO OU RAMPA DE ACESSO;
POSSUIR PISO COM ÁREA TOTAL (LARGURA MULTIPLICADA PELO

OMPRIMENTO), INCLUÍDA A ÁREA OCUPADA PELO TANQUE DE
NTENÇÃo, DE No MíNIMlo 2,25 M2; Ã PoRTA DE ENTRADA DEVERÁ TER

LARGURA MÍNIMA DE 80 CM E ABERTURA DE 180 GRAUs, 01 UNIDADE

9,00 Não se

aplica
,00 2.700,00

TOTAL 27.000,00
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00 ao 5e

plica
11.566,

1
.000,01

AMPLIFICADOR DE BAIXO (GK, HACI(E, MESA BOGGIE, AMPEG)
PEDESTAIS

suB pARA BATERTA coM Dots FALANTES DE 18" *tNDtspENsÁvEL*
nÉeuas or actztv.

1 SISTEMA DE 08 VIAS, COM CABEAÀ/IENTO
l SISTEMA DE SIDE FILL DUPLO
1 SISTEMA DE FRONT FILL, ADEQUADO PARA O TAMANHO DO LOCAL
1 MESA DtG|TAL DE 48 CANATS NO p.A. .(DtGtDÊstNG)*

1 MESA D|G|TAL DE 48 CANATS NO MONTTOR '(DtGtDES|NG, pM5D)*
I GR|D 12x8 c/ 3 pAssADAs No MEto (S/FRENTE) coM 6 METRos pÉ

O MOVING HEAD BEAM 230/7R
6 PAR LED 15WRGBWA (MONTAR POR BAIXO)
7 STROBOS DE LED RGB (MONTAR pOR EA|XO)

ELTPSOTDAIS 750W OU LED B/F (NTONTAR pOR CtMA)
MINI ERUT DE 06 TAMPADAS
cANHôEs SEGUtDoREs 1200 ou 7R (coM opÊRADoR)
uÁeutruns o: FUMAçA Dt\itx (coM vENTILADoREs) 01 coNsotE MA

12 REFLETORES PAR 64IFs COM GEL 61 OU COB2OO
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1

10

B/

I\,4ICROFON ES SEM FIO SHURE

RECT BOX

DIREITO _ QsO

00 ose
plica

.000,0 24.000,00

M E TLUMtNAçÃo (09 DtÁ RIAS) soM E ILUMINAçÃo, CoMPATIVEL coM
RIDER TECNICO DA BANDA AMERICA E OUTRA ATRAÇOES

00 Não se

plica
833,3 499,97

.499,98

1 M DE FECHAMENTo ET/ LÂTÃo, coM 2 MTs DE ALTURA 00,00 ao se ,00 8.000,00
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2 DE TENDAS MEDINDO O8XO8M MEDIDA MINIMA COM
ERTURA (9 DIÁRIAS) LOCAçÃO DE TENDAS MEDINDO O8XO8M MEDIDA

INIMA COM COBERTURA EM LONA ANTICHAMAS, ESTRUTURA EM CHAP
E AçO GALVANIZADO, PODENDO SER UTILIZADO UNITARIAMENTE OU EI!4

NJUNTOS AGRUPADOS CONFORME A CONTRATANTE PREFERIR, COM

LOCAçÂO

(02 uN TDADES)

STEMA DE ATERRAMENTO

00
plica
ao 5e 2.266,6 20.399,94

LOCAÇÃO DE TENDAS MEDINDO 4X4M
LOCAÇÃO DE TENDAS MEDINDO 4X4M ME
EM LONA ANTICHAMAS, ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZÁOO,
PODENDO SER UTILIZAOO UNITARIAMENTE OU EM CON]UNTOS

RUPADOS CONFORIVE A CONTRATANTE PREFERIR, COM SISTEMA DE

MEDIDA MINIMA (09 DIÁRI
DIDA MINIMA COM COBERTUR

02 uN TDADES)

TERRAMENTO

00
plica
êo 5e 1.400,0 12.600,00

TAND EM TS TAMANHO 3X3 (03 DtÁRtAS) 15 UNTDADADES ,00 Não se
plica

1.000,0 000,00

ENDAS MEDTNDO 3X3M MEDTDA MtNtMA (09 DtÁRtAS) 06 UNTDADES
OCAÇÃO DE TENDAS MEDINOO 3X3M MEDIDA MINIMA COM COBERTURA
M IONA ANTICHAMAS, ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO,

PODENOO SER UTILIZADO UNITARIAMENTE OU EM CON]UNTO
RUPADOS CONFORME A CONTRATANTE PREFERIR, COM SISTEMA DE

TERRAMENTO

,00 Não se

plica
1.000,0 4.000,00

At
39.

CúUSULA II - FUNDAMENTAçÃo LEGAt
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne1o.s20 de L7lo7 12002 e Lei ns
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.e 0g612022, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutAfl-vAtoR
O valor aprovado parã o objeto é de RS 260.499,92 (Duzentos ê sessênta mil, quatrocentos e
novêna e nove reais e noventâ e dois centavos).denominado valor contratual.

GúUSULA Iv - PAGAMENTo
o pagamento será efetuado em até 30 (t.intal dias, após a emissão da nota fiscel e recebimento dos
produtos.

JOCELINO VELOSO 
^"ina<ro 
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UN IDADES
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ParágraÍo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

da programática da da íonte
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Parágrafo Primeiro
Na nota fiscar, deverão conster informações correspondentes ao objeto, bem como indicação donúmero do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagâmento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pera
Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando ã CoNTRATADA estivêr sediada no Estado do paraná e contratar com o Município de santaMaria do oeste -pR, deverá emitir nota fiscâr eretrônica, conforme Decreto Estaduar Ne 3.330/200g.
Parágrafo Quarto
caso a ..NTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto àsecretaria de Fazenda do Município dê santa Maria do oesú pR, os respectivos empenhos em seunome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUSUtA v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado atraves de dêpósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

cúusulÁ vt - coNDtÇÕEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues e instalados conforme solicitação da secretaria de Administração,
a contar da assinatura do contreto no seguinte endereço, Rua ArtÀur Guimarães, s/n, centro curturar
cep; 85.230-000, centro, santa Maria do oeste/pR, de 2a à 6e feira, no horário das 8h30min às
11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
os produtos dêscÍitos no item anterior deverão estar em totar acoÍdo com as exigências do ANExo
ll do Termo de ReÍerência.
Parágrafo Segundo
caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido, o fiscal do contrato designado iniciaráprocedimento administrativo para apricação de penaridades ao ricitante vencedor, 

-excetuado 
o,

casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo TeÍceiro
caso os produtos/materiais não sejam entregues no prazo estaberecido, o fiscar do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo
CONTRATANTE.

Pârágrafo quarto
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não excrui a responsabiridade da coNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

ParágraÍo quinto
se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem rearizadas no prazo estipurado, â
CONTRATADA estará su.ieita às sanções prevjstas no Edital e no contato.
Parágrafo sêxto
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a quaridade de cada item, obrigando-se arepor aquele que apresentar defeito.

JOCELINO VELOSO Às,n ô d€ formà disnj po,
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PerágÍafo Sétimo
A CoNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o materiar que vier a ser recusada, sendoque o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Oitavo
o prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses a contar da sua assinatura.

cúusutA vu - oBRtGAçôEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e quarquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, transportes, fretes,
seguros, carga e dêscarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estritâ conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) observar se o(s) modero(s) de referência, quando houver, atendendo integrarmente às
características do editar, ha.ia vista que o fabricante podê artêrar seus produtos e moderãs sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam â CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nêm são motivos pâra
cancelamento do(s) item(ns), haia vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e oatendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabiridade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que
seja a causa.
Í) obedecer às especificações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo de
Refêrência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentâda.
g) Assegurar que os produtos estejam embarados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento dêfinitivo, tôdas as condições de habiritação e quarificação
necessárias para contratação com a Administração pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, oobjeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, quarquer anormaridade de caráter urgênte, arém deprestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações assumidas,
todâs as condições de habiritação e quarificação exigidas em rnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avariados pera CoNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independentê.

JOCELINO VELOSO ^,,hâdo 
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q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscarização de modo argum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.- Durânte o período dâ garantia, os custos relativos ao deslocamento, parã transporte do
equipamento e materiais, bem como de desrocamento de peças e pessoar para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transportê de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurançâ do traberho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.
r! Responder civil e criminarmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrêncra de doro ou curpa, na entrega do objeto
da presênte licitação, isentando o Município de toda e qualquêr responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensáver mão de obra habiritada pãra a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinêntes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabarho e previstas na regisração especíÍica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente ricitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no êdital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e quarquer situação anômara que possam causar prejuízos à
Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deriberar a respeito, toda e quarquer
situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presentê licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrativa, sobre todo e quarquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto dêste Contrâto.
Parágrafo único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 10 dias.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser decrarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusuLA v t - oBRtGAçôEs DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
al Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta ricitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua quaridade, sem prejuízo da respo nsa biridade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificâtiva.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e confêrir âs especificações técnicai com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

JocEt-tNovEt-oso ^tud',*,eLdpd
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referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para Íins de aceitação e
recebimento def initivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstâs em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Re.ieitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelâ
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todâs as fâcilidades para que as GoNTRATADAS possâm cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

CúUsUIÁ Ix - RESPoNSABITIDADE sotIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair José Ferreirâ de Lima, inscrito no
CPF857.956.159-00 Assistente em Administração t.

ParágÍafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATAoA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiridade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.656, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
ca bÍveis.

cúUSUTA x - sANçÔEs ADMINISTRATIVAS
comete inÍração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pêrtinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida â prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne
8.666/93.

^rir..do 
(l. ío@ diqrr.l

pd lO(ELliJo VELOIO
M^RlÍ{5í1842 t 79901
Dâdo§: 2022.12.13 0912rOó
-0r'00'
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b) o licitânte que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, Íalhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer decraração farsa ou cometer fraude fiscar.
ParágraÍo Primeiro
A coNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o varor da parcela
inadimplida, ató o limitê de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 70% ldez por cento) sobre o varor totar das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impêdimento de contrâtar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual â Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
0 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipâl;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
pêrdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, t e tv da Lei Ne 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:
a) Tenha soÍrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
asseguraÍá o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.794, de 1999.
ParágÍafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, revará em consideração a grâvidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgrêssões por parte da CONTRATADA,
ievando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

ParáBrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusutA xl - CoNDUTA DE pREvENçÂo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
rocElr No vELoso *'Li:?,.1i;Ui"1â",
MARTINS:038421 7 iiÁBílNs:o3842 r 7eql r

Oert(§:2022.12 l3 09r 1:r7
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os licitãntes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores esubcontratados, se admitida a subcontratação, o mais arto padrão de ética durante todo o processode licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual.
ParágraÍo único
Para os propósitos desta cláusula, definem_se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou ,orãit"r, Jri"t" o, indiretamente, quarquer
vantagem com o objetivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no procêsso de ricitação ou naexecução de contrato;
b) "prática fraudurentâ": a fersificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infruenciâr oprocesso de licitação ou de execução dê contrâto;
c) "pÍática colusiva": êsquematizar ou estaberecer um acordo entre dois ou mais ricitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ricitador, visando estaberecár-preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coêrcitiva": causar dâno ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando infruenciar sua participação em um processo ricitatório ou afetar aexecução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro murtiraterar, com o objetivo deimpedir materiarmente a apuração de aregações de prática previstâ acima; (ii) atos cujâ intenção sejaimpedir materiarmente o exercício do direito de o organismo financeiro murtiraierar ;r;;;,inspeção.

cúusur.l xrt - otsnosrçÕes rrulrs
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimrr asdúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrâto êm 03 (três) vias de iguar têor eforma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam tàdos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste pR, 13 de dezembro de 2022.

L/
OSCAR DETGADO
PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

JocELtNo vEloso fr:ill*Lo;J",." 
o'rn, o-

MARTINS:03942,| 79901 MARINS:o384217eeol
Dados: 2022.12.13 O9:07:23 {3,00,

.tvM PRODUçôES ARTIST|cAs ETREU

CONTRATAOA

')

MARCOS

RG:9.7 9-8
M ICIO VICENTE STROHE R

G:3.91-6.724-7

9

roD LIMA

TESTEMUNHA 2
TESTEMUNHA 1
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CNPJ: 95.68i|.544r000í-26

RU^ JO!€ Oa FRA çA pEiEtR^, ta. !o - cEp.: r§.230-000 - FoitE/FÂr: (0a21 !aaa-12r,

EXTRATO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO NC 318/2022

GoNTRATANTE: MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob np 95.6g4.5114/0001-
26, neste ato devidamente representado pero prefeito Municipar, sr. oscAR DEtGADo.

CoNTRATADA: JVM PRODUçÔES ARTISTICAS EIREU, inscrita no cNpJ sob o Ne 18.999.598/0001-30, situada
na Av. Prefeito Dirceu Diogo portugal, Ne 141, pitanga pR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA TOCAçÃO DE MATEIRAIS E EqUIPAMENTO5 PARA A
FESTOESTE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR, QUE OCORREú NOS DIAS rS A ZS OI
DEZEMBRO DE 2022'.

1

CONFECCIONADO EM POLIETILENO CONTENDO FAIXA DE DESJEITOS NÃO VISÍVEIS
E ASSENTO MICTÓRIO COM PISO ANTIDERRAPANTE, PONTOS DE VENTILAçÃO,
TETO TRANSIÚCIDO, DISPOSITIVO DE TRINCO COM TRAVA INTERNA E COM
IOENTIFICAçÂO DE OCUPADO / LIVRE, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO E APOIO
PARA OUETOS E |oENT|F|CAÇÃO OE FEM|N|NO / MASCULTNO. |NCLU|R
TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO DE OBRA,
HOSPEDAGEM E ALIMENTAçÃO DA EQUIPE SE NECESSÁRIO. COM ART E LAUDO
TÉCNICO. EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO E FUNCIONANDO
PERFEITAMENTE NO MÍNIMO 12 HORAS ANTES DO EVENTO INICIAR. 09
UNIDADES

IA5) BANHEIRO QUÍMICO - BANHEIRO QUíMICOBANHETRO QUIM|CO (09 DtÁR 81,00 Não se

aplica
3oo,oo 24.300,00

2 BANH€IRO QUIMICO PNE (09 DIÁRIAS) BANHEIROS QUIMICOS PNE: SE
DAPTADO PARA PORTADORES DE NECESSTDADES ESpECtAtS: CONTER BAR

LATERAIS E APOIO E PISO REBAIXADO OU RAMPA DE ACESSO
EA TOTAL (IARGURA MULTIPTICADA PELO COMPRIMENTO), INCLUíOA A ÁR

ADA PELO TANQUE DE CONTENÇÂO, DE NO MÍNIMO 2,25 M2; A PORTA D
NTRAOA DEVERÁ TER LARGURA MÍNIMA DE 80 CM E ABERTURA DE 180 GRAUS.

UNIDADE

; POSSUIR PISO COM

9,00 Não se

aplica
300,00 2.700,00

TOTAT
27.000,00

1 PALCO TAMANHO 12X08M:TAMANHO MÍN
ESCADA CE ACESSO COM CORRIMÃO NA LATERAL CONFORME AIT 35 CO CBMMG,
PISO COM ALTURA REGUúVEL DE O,7O CM A 1,3OMTS DO CHÃO; COBERTURA
COM REGULAGEM DE ALTURA DE 4,5MTS A 7,OMTS DO ptSO AO TETO; LONA
PRETA COM RETARDAMENTO DE CHAMAS, AUTO.EXTINGUÍVEV ANTI-CHAMA
(NÃo pRopAGA cHAMAs), CoM No MÍNtMo 02 (oots) CAMAR|M FECHADo,
PORTA COM CHAVE E PISO CARPETAOO COM DIMENSÔES MÍNIMAs DE 3X3MT5,
NO MESMO NíVEL DO PATCO; FECHAMENTO DO FUNDO E LATERAL COM
PROTEçÃO CONTRA INTERPÉRIES; 02 (DOIS) TORRES FLY EM FERRO Q3O, HOUSE
MIX 3X3MTS COBERTA BOX TRUX Q3O. MONTAGEM, DESMONTAGEM, MÃO DE
OBRA, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE SE NECESSÁRIO. COM ART E

TAUDO TÉCNICO. EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO E FUNCIONANDO
PÊRFEITAMENTE NO MÍNIMO 12
HORAS ANTES DO EVENTO INICIAR,

rMo 12X08MTS (03 DtÁRtAS) COM 01 3,00 Não se

aplica
1r.666,6
7

35.000,01

do produto/serviço
max

do produto/serviço
máx
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RUA JOBE Da ti^ ça pERETR^, . to - cEp.: a5,2!o.oo0 _ For{E/F^r

01 UNIDADE.

2 RrAs) soM E TLUMtNAÇÃo GRANDE poRTE sEGUNDo
RTDER TEcNtco DA DUpLA FTDUMA E .te ce rz pnertcÁvers ruLEscópto ou
perurocRÁrrcos* (ATENçÃo NAs AtruRAs) 01 AMpLtFtcADoR DE GUITAR
(FENDER TWIN)

1 AMPLIFICADOR DE BAIXO (GX, HACKE, MESA BOGGIE, AMPEG)

01suB PARA BATERTA coM Dots FALANTES DE 18, *tNotspENsÁvEL*

10 RÉGUAs DE Ac127v.
1 SISTEMA OE 08 VIAS, COM CABEAMENTO
l SISTEMA OE SIDE FILT DUPTO

l SISTEMA DE FRONT FILL, ADEQUADO PARA O TAMANHO DO LOCAL
1 MESA DIGTTAL 0E 48 CANATS NO p.A. *(D|G|DESING)+

MESA DTG|TAL DE 48 CANATS NO MONTTOR .,(DtGtDES|NG, pMsD)*
01GR|D 12x8 c/ 3 pAssADAs No MEto (S/FRENTE) coM 6 METRoS pÉ DtREtro
Qs0

PAR LED 15W/RG8WA (MONTAR pOR BATXO)

7 STROBOS 0E LED RGB (MONTAR pOR BATXO)

ELTPSOTDATS 750W OU LED B/F (MONTAR pOR CtMA)
MINI BRUT DE 06 LAMPAOAS

cANHÕEs SEGUtDoRES 12oo ou 7R (coM opERADoR)
MÁeurNAs DE FUMAçA DMx (coM vENTtLADoREs) 01 coNSoLE MA

12 REFLETORES pAR 64 #F5 COM GEL 61 OU COB200 B/

M E TLUM|NAçÃo (03 DtÁ

l2PEDESTAIS

2 MICROFONES SEM FIO SHURE

DIRECT BOX

0 MovtNG HEAo SEAM 230/7R

3,00 Não se

aplica
8.000,00 24.000,00

M E TLUMTNAçÃo (os orÁnras1 sou E tLUMtNAÇÃo, coMpATtvEL coM R|DE
CNICO DA BANDA AMERICA E OUTRA AIRAÇOES.

9,00 Não se
aplica

833,33 34.499,97

TOÍÂL 93.499,98

1 200M DE FECHAMENTo EM LATÃo, coM 2 MTS DE ALTURA l- 00 Não se

aplica

40,00 8.000,00

2 DE TENDAS MEOINDO O8XO8M MEDIDA MINIMA COM COBERTURA (

DrÁRtAs) LocAçÂo DE TENDAs MEotNDo o8xo8M MEDTDA MINIMA coM
ERTURA EM TONA ANTICHAMAS, ESTRUTURA EM CHAPA DE

LVANIZADO, PODENDO SER UTILIZADO UNITARIAMENTE OU EM CONJUN
RUPADOS CONFORME A CONTRATANTE PREFERIR, COM SISTEMA D

LocAÇÃo

(02 UNTDADES)

TERRAMENTO.

Não se

aplica

2.266,66 20.399,94

3 LOCAçÃO DE TENDAS MEDINDO 4X4M MEDIDA MINIMA (09 DIÁRIAS L

DE TENDAS MEDINDO 4X4M MEDIOA MINIMA COM COBERTURA ÊM LO
CHAMAS, ESTRUTURA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO, PODENDO SE

UTILIZADO UNITARIAMENTE OU EM CONJUNTOS AGRUPADOS CONFORME A
CONTRAÍANTE PREFERIR, COM SISTEMA OE ATERRAMENTO.

00

02 UNTDADES)

Não se
aplica

1.400,00 12.600,00

4 AND EM T5 TAMANHO 3X3 (03 DtÁRtAs) 15 UNTDADADES Não se

aplica

1.000,00 45.000,00

NDAS MEDTN0O 3X3M MEDTDA MtNtMA (09 DtÁRtAS) 06 UNTOADES
DE TENDAS MEDINDO 3X3M MEDIDA MINIMA COM COBERTURA EM LON

NTICHAMAS, ESTRUTURA EM CHAPA DE AçO GALVANIZADO, PODENDO SE

,00 Não se
aplica

1.000,00 54.000,00

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

Ite
m

Nome do pÍoduto/serviço Quan
Diaria

Marca Preço

máx

Preço máx
totâl

9,00

45,00
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CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE OÉ FRAIIÇA pEREtRÂ, N' tO CEp.: ,ú.23O,OOO - FO N E' FAX: l0a2t !aaa-12!a

UNITARIAMENTE OU EM CONJUNTOS AGRUPADOS CONFORME
NTRATANTE PREFERIR, COM SISTEMA DE ATERRAMENTO
UNIDADES

LIZADO

139.999,94

o total do item é de RS 260.499,92 (Duzentos e sessente mil, quatrocentos e novena e nove reais e noventa
e dois centavos).

Date de assinatura: 13 de dezembro de ZOZZ.
Vigência: 72/0412023
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PREFEITUR"{ ]ITLTNICIPAL DE S,{NTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 3It/2022

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE SANTA MÀR|A DO OESTE, Esrâdo do Paraná, pessoajurídica de direito público intemo, com sede à Rua
José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJ^4F sob n'95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeiro Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: JWú PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI, inscrira no CNPJ sob o N' t 8.999.598/0001-J0, situada na Av prefeito Dirceu
Diogo Poíugal, N" 14l. Pitanga PR.

OÀIETO: ..CONTRÁTAÇÀO DE EMPRf,SA PARA LOCAÇÃO DE MATEIRÀIS E EQUIPAMENToS PARA A FEsT'oEsTE Do
MUNICIPIO DE SANTÀ MÀRTA DO OESTE PR, QUf, OCORREfui NOS DIAS T5 A 23 DE DEZEMBRO DE 2022-.

L(TÁ(.ÀO DETEND^S MEDINDO o3XO3M MEDIDA MINIMÀCoM (.oaERTURÀ {9 DIÁRI^S) Loc^çÀo DETENDAS MÊDINDoOExoSM MEDIDÂ MINTMA

COM COtsERTURÂ DM LONA ANTICHAMAS. ESTRUTURA EM CH,APA DE AÇO CALVANIZAD(}, PODENDO SER UTILIZADO LNIT RIÁMENTI oU EM

Non. do prodúo^c içó

B^NHElto QtlMlco (09 DIÁRIAS) B^NHEIRo QúM(o - BANTE|Ro QúMtco coNlFrcroNADo EM poLIETiLEto coNTENDo f^Íxa DE DEsrrtTos
N^o vlsivEls E 

^§ENro 
MlcróNo coM ptso 

^N'ttDERx^p^NTE, 
poNros DE VENTIL^Ç^o. TETo TRANsLúctDo, DlsFoslrlvo DE TRINco coM

TR v^ INÍIRN^ E coM IDENTltlc^ÇÀo DE ocuP^Do / LtvRl,, §UPoRÍE p R^ p^pE! HtclÊNtco !: Apolo p^Rr osJETos t tD!:NTtflc^CÃo DE

FEM,NINO / MASCULINO. INCLUIR ÍRANSPORTÊ CARCA. DE.SCARGA, MONI^6EM. DESMONTAGEM. MÀO DE oBR . HoSPEDAGEM E ALIMENT^CÀo

D^ ÉQUIPE sE NEcEssÀRlo. coM 
^RT 

E L^uDo TÊ(1rtco. EeutP^MENTo DEVE Êsi^f, Mo}{tADo E tuNctoN^NDo pEifETTAMENtE No MlNtMo I 2

ÍIOR S ANTES DO EVENTO INICIAR 09 UNIDADES

3 r .00 tl lm.m

BANHEIRO QUIMICÔ PNE (OS DúRIASI BÂNHEIROS QUIMIcos PNE sER ÀDAPTÀDo PARA PoRTADoREs DE N[c[ssID^DLs Es}EcIÀIs: coNTER

B^TR^S L,^TERAIS E APOIO E PISO REE^TXATD OU RAMPA DE 
^CESSOi 

POSSUIR PISO COM ÁRE^ TOT^L IL^RGURA MULTIPLIC^D^ PELO

COMPRIMENTO), INCLUIDA A ÁREA OCUPADA PELO TANQUE DE coNTENÇÀo. DE No MÍNIMo ].]5 M2: A PoRTA DE EMTRADA DEVEú TER LARGUR^

MINIMA DE EO cM E ABERTT]'RA DE I EO Gx^Us, o I UNIoADE

TOTAL

Nom ô prc{,úor'sNiÇo

P^Lcro T^MANrlo l2xo8M:TAMANHo MÍNIMo lzxoBMTs (ol DlÁxt^sl coM 0, EscAD^ cE AcEsso coM coRRtMÀo N^ LÀTFR^L coNFoiMÊ 
^tr 

t5
CO CBMMG, PISO COM AtJtURÁ IEGULAVEL DE O.7O CM 

^ 
I:0MTS Do cEÀoI CoBERTUBT{ coM REGULÀGEM DE ALTT,RA DE {'MTs A T,oivTTs Do

PI§O AO TE]O: LON^ PIFT^ coM RFÍ^RD^MI-NÍo DE cH^Mls, 
^UTGEXnNGUiVF-U ^nÍt{H^M 

(NÀo pRop^c^ cri^ AS). COM No MiN,MO O,

(DOIS) CAMARIM FECHADO, PORTA COM CHAIE E PISO CAXPEIADO COM DIMENSôES MINIMAS DE ]X3MT§. No MEsMo NIVEL Do PALcoi

TECIIAMENTo Do FUNm E L^IEi^L coM PRoTEÇÀo coNTx INTEIPÉRIES: 02 tDots) ToRREs FLY EM rERRo eto, IIousE Mtx lxlMTs C{TBERTA

BOX TAUX q]0, MONÍACEM. DESMONTAGEM, MÀO DE OBRA HoSPEDACEM E ALIMENIAÇÀo DA EQUIPE sE NEcEssÁruo. coM ART E LAUDo

TÉ!:tltco Eeup^MENTo DEVE ESTAR MoNrADo E FuNctoN^NDo pEIIEITAMENTE No MiNtMo I I
HOi^S ANIES Tr) F,VF}ITO TNICIAR.

0l ( tD^DÊ.

Ê ILUMINAÇÀO (O] DIARIAS) SOM E ILUMINÀçÀO GRANDE IORTE sEcLNDo RIDE! TEcNIco DA DUPL^ FIDUM^ E ]EcA 12 PRATIcÁvEIs

LEscóPto ou p^NÍ@R^Frcos. (^ÍtxÇÀo N^s 
^!rUR^s) 

o I 
^MpLlHc^DoR 

Dti oUrT^RiA ( FÍ:ND! Ê TwrN)

O I AMTL|fICADOR DE BAIXO (C(. HACKE MESA BOC,GIE. 
^MPEC)

I2PEDESTAIS

02 MICROTONES SEM FIO SHURE

(BDIÀECÍ BOX

OI §UB PARABATERIA COM I}OIS FALANTFS DE I E' NNDI§PENSÁVEL'

IO RÉCUAS DEACI2ry

0t stsTF.M^ r» 08 vtA§. coM C.ABEAMfNTO

OI SISÍEM  DE SIDE FII I DIIPI'
I SISTEM^ DE FRONT FI[L. 

^DEQU^DO 
p^R^O TAMANIIO DO I_OCAL

I Mf§A DICITAL DE 48 CANÀS NO P A. '(DIGIDESING)'
I MESA DIOITAL DE 4! CANAIS NO MONIIOR '(DIGIDESING. PMSDT

rcRtn r:x8c r p^§s^o^s \o vFIo t s/FRE\Tl t coM 6 METRos pÉ r,RFlTo - Q5o

20 MOVING íEAD BEAM 2.]O'R

26 PÀR LlD ISW/RGBWA (MOMAR POf, OAIXO)

07 STÂOBOS DE LED RGB (MONTAR POR BAIXO)

(x ELTPSOIDÀS ?50W OU LED B,,E {MONT^I pot CIM^ )

06 MINI BRUT DE 06 LAMP^DAS

02 C^NHôES §EOUIDORES I 2m OU ?R (COM OPER^DOI)

ol MÁQUtN^s DE RIMAC^ DMI {coM !-ENIIL.amiES) 0r coNsoLE M^

! 2 REfLEIORES PAR ó4 íF5 COM GEL 6I OU COB2M 8/

l.{h ,-l r í)Íú,m 1.1ô00.m

l SOM E ILUMINACÀO (09 OIÁPJAS) soM E ILUMNAÇÀo, coM}ÂTIvEL coM RIDER TEcNIco DA BANDAAMERICÁ E oUTRA ATRAcoEs. 9,m 1.833.1]

TOTAI,

Non. óo prülurc'/siço

]l]OM DE FECHAMENTO EM LATÀO, COM 1M]S DEALTURA

https:/^^,ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/875363E3/03AEkXODA34El9aPU5uElHiMbJHuDLLHrh3SNfoFW6qTySJnn39rhe-wKU4iQneb52... 1/2
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LOCAÇÀO DE TENDAS MEDINM +X4M MEDIDA MINIMA {09 DIARIAS LCTAÇÀO DE TENDAS MEDINDO ]lX]M MIDIDA MINIMA COM COBERTÚRA EM

LON^ ANTrCII^MAS. ESTRúTURÀ EM CH^I^ DE 
^ÇO 

G^LVANIZ^DO. PODENDO SEI tÍUZ^ü) UNn^ÀI^MENTE OU Ell CONJUNTOS 
^6RUP^DOS

CONIOR MT A CONIRATANT}: PRDIERIR. COM SISTEMA DE AÍERRA MENTO.

(02 UNID DES)

ST^ND EM TSÍAMANHO]X](O] DIARIAS) I5 UNID^D^DES

TENTT S MÉDTNDO lXlM MEDrD^ MrNrM^ (Oe Dr^Rr^Sl0tí UNTOADF§ LOC^ÇÀO DE TEND^S MEDrNÍ,O JXsM M!:ÍrlD^ MINM^ @M COBf-RrUi^ EM

LoN^ ANTICIIAMAS. E§IiUÍUR r EM CH^PA DE AÇO 6^lv NIZADO. PODENDO SER UnuzADo uNrT^R!^MENÍE OU EM CONJUNIOS 
^GRUP^DoS

CONfORMI 
^ 

COMTT TANTÊ PRE 'ERII. COM SISTEMA DE 
^TERXAMENTO

Oó T'NIDADE§

TOTAL

ÂGRUPADOS CONFORMÊ A CONTRÁTANTE PR EFEI IL COM SISTEM Â DE {TERR^MENTI)

UNIDADISI

C) (otal do item é de R$ 260.499,92 (Duzentos € sessenta mil, qurtrocentos € novena e nove resis e noventâ ê dois centavos).
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